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Resumo: Este texto tem como objetivo apresentar a Assistência Social no Brasil, no Chile e em Cuba, buscan-

do aproximações, avanços e limites das suas concepção e efetivação como direito social. Para tanto, recorre-

se ao levantamento das legislações correspondentes à implementação da Assistência Social nos três países, 

destacando sua garantia como direito social, seus objetivos, níveis de proteção, serviços, benefícios e condi-

ções de acesso. O estudo indica que os avanços das legislações foram um ganho civilizatório, entretanto 

apreender a Assistência Social nas sociedades capitalistas e no socialismo em transição é um desafio posto 

por essas diferentes realidades. 
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Abstract: This text purposes to present social assistance in Brazil, Chile and Cuba, seeking approaches, pro-

gress and limits of its concept and execution. Therefore, it is through the lifting of the laws related to imple-

mentation of social assistance in the three countries high lighting its security as a social right, your objec-

tives, levels of protection, services, benefits and access conditions. The study indicates that the advancement 

of the laws was a civilizing gain, however, is a challenge posed by these different realities. 
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1 Introdução 

 Assistência Social, na condição de 

direito social, é datada das últimas 

décadas do século XX, quando se 

instituíram garantias de bem-estar às popu-

lações, estabelecendo-se, para tanto, direi-

tos voltados ao atendimento de suas neces-

sidades4. Nessa perspectiva, o estabeleci-

mento do direito à Assistência Social guar-

da relação com as particularidades dos con-

textos brasileiro, chileno e cubano e com as 

formas utilizadas por esses países para im-

plementar suas políticas econômica e social. 

 

Após a Revolução de 1959, desencadeou-se, 

em Cuba, um processo de transformação 

social no qual os espaços de participação 

popular foram fortalecidos para garantir o 

exercício pleno dos direitos a todos os cida-

dãos. No Brasil, na segunda metade da dé-

cada de 80 do século XX, após 20 anos de 

ditadura, o País retornou à democracia e 

estabeleceu novas relações sociais para 

atender às reivindicações por direitos. No 

Chile, a implantação de regime democrático 

teve início somente nos anos de 90, após 17 

anos de ditadura. Nesses três países, foram 

formuladas e aprovadas as Cartas Constitu-

cionais, nas quais se encontram as bases 

legais da Assistência Social, assim como dos 

demais direitos sociais e garantias funda-

mentais. 

 

Em Cuba, a Constituição de 1976 instituiu o 

Estado socialista, para garantir direitos, li-

                                                           
4 O atendimento das necessidades das populações 

tem movido lutas e movimentos sociais na 

América Latina, especialmente pelas 

reivindicações acerca da garantia de proteção 

social. Nesses processos, sujeitos, em condições 

desiguais, põem em disputa a luta pela produção e 

pela reprodução social. 

berdades, justiça e bem-estar. No seu artigo 

48, a Assistência Social foi assegurada para 

proteger idosos e qualquer pessoa não apta 

para o trabalho (CUBA, 1976). No Brasil, a 

Constituição de 1988 instituiu o Estado de-

mocrático de direito, para assegurar liber-

dades, igualdade, desenvolvimento e bem-

estar. O artigo 203 do texto constitucional 

brasileiro afiança que a Assistência Social 

seja prestada a quem dela necessitar (BRA-

SIL, 1988). No Chile, a Constituição de 1980 

estabeleceu como finalidade do Estado a 

promoção do bem comum, a proteção das 

garantias individuais e o direito de partici-

pação com igualdade de oportunidades 

(CHILE, 1980). Nesse país, a Assistência 

Social não foi assegurada como direito 

constitucional. 

 

Tanto no Brasil quanto em Cuba, os textos 

constitucionais foram produto de lutas polí-

ticas organizadas pelos trabalhadores nos 

sindicatos, nos movimentos sociais e popu-

lares e nas demais instâncias de reivindica-

ção de direitos. Esses textos materializaram 

a conquista de independência e autonomia 

dos Estados e asseguraram poder e sobera-

nia às populações para a garantia de direi-

tos e proteção social, bem como indicaram a 

importância da participação popular para a 

defesa dos direitos sociais. No Chile, o texto 

constitucional, aprovado durante a ditadu-

ra militar, garante soberania à nação, esta-

belecendo como dever do Estado resguar-

dar a segurança nacional e proteger a popu-

lação, sendo o direito de participação limi-

tado à defesa dos interesses da nação. 

 

De modo abrangente, as respectivas Consti-

tuições mostram semelhanças em relação a 

princípios democráticos que asseguram 

liberdade, justiça, igualdade e bem-estar. É 

A 
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importante reconhecer também que a insti-

tuição da Assistência Social, nesses docu-

mentos, pressupõe sujeitos implicados na 

conquista dos direitos sociais. Sendo assim, 

os caminhos percorridos para a instituição 

da Assistência Social e para a construção de 

suas bases legais demarcam as contradições 

e disputas no campo das políticas sociais 

para a garantia de direitos sociais, reser-

vando particularidades entre os três países. 

 

Nesse intuito, o objetivo deste artigo é 

apresentar a Assistência Social no Brasil, no 

Chile e em Cuba, evidenciando a trajetória 

da sua condição de direito social a partir 

dos textos constitucionais e das legislações 

que dispõem sobre sua concepção, sua or-

ganização e condições de acesso aos servi-

ços e benefícios. Também foram levantadas 

informações junto às demais legislações, 

especialmente as políticas e os programas 

desenvolvidos, de cada país, revelando 

avanços e limites para a consolidação do 

direito à Assistência Social. Cabe sublinhar 

que este estudo tem como ponto de partida 

os debates promovidos durante as Missões 

de Trabalho e a produção dos grupos de 

pesquisadores dos três países, a partir de 

Pesquisa de Cooperação Internacional, rea-

lizada com financiamento da Coordenação 

de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior (Capes). Edital nº 34/201.  

 

2 Bases legais da Assistência Social nos 

três países 

 

É importante considerar, de imediato, que a 

Assistência Social avançou na sua regula-

mentação, especialmente nos anos seguin-

tes à aprovação dos textos constitucionais. 

Esse avanço foi impulsionado pela partici-

pação da população em instâncias de con-

trole social e popular, como conselhos, fó-

runs e conferências. A regulamentação ex-

pressa, portanto, uma conquista, na medida 

em que garante a Assistência Social como 

direito e cria meios para sua efetivação, de-

terminando seus modos de organização e 

gestão, definindo benefícios e serviços soci-

oassistenciais, assim como delimitando a 

população protegida. 

 

No Brasil, a Assistência Social, juntamente 

com a Saúde e a Previdência Social, compõe 

o Sistema de Seguridade Social, artigo 194 

do texto constitucional (BRASIL, 1988). A 

Seguridade Social integra o sistema de pro-

teção social brasileiro, o qual, numa pers-

pectiva ampliada5, busca abranger os direi-

tos sociais, a educação, a alimentação, o 

trabalho, a moradia, o lazer, a segurança e a 

proteção à maternidade e à infância. 

 

O processo de regulamentação da Assistên-

cia Social, no Brasil, foi gradual. Em 1993, 

foi aprovada a Lei nº 8.742, que regulamen-

ta a Assistência, denominada Lei Orgânica 

da Assistência Social (LOAS) (BRASIL, 

1993). Passados mais de 10 anos, foi apro-

vado o texto da Política Nacional de Assis-

tência Social (PNAS), por meio da Resolu-

ção nº 145, de 14 de outubro de 2004 (BRA-

SIL, 2004), e, em seguida, foi criado o Sis-

tema Único de Assistência Social (SUAS) 

(BRASIL, 2005). Em 2011, a LOAS foi alte-

rada com uma nova redação dada pela Lei 

                                                           
5 Essa perspectiva pauta-se pelos princípios de 

universalidade da cobertura e do atendimento, da 

uniformidade e da equivalência dos benefícios e 

serviços às populações urbanas e rurais, da 

seletividade e da distributividade na prestação dos 

benefícios e serviços, na irredutibilidade do valor 

dos benefícios, na equidade na forma de 

participação no custeio e na diversidade da base de 

financiamento. 
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nº 12.435, cuja finalidade foi a adequação ao 

SUAS, garantindo processos organizativos 

descentralizados, territorilizados e partici-

pativos. Conforme a LOAS, a Assistência 

Social é política pública não contributiva, 

realizada sob primazia do Estado, por meio 

de um conjunto integrado de ações de inici-

ativa dos poderes públicos e da sociedade, 

a fim de atender às necessidades básicas da 

população (BRASIL, 2011). 

 

Essas regulamentações contribuíram para o 

desenvolvimento das diretrizes da Assis-

tência Social como política social e para 

previsão de benefícios e serviços socioas-

sistenciais. De acordo com a Tipificação 

Nacional de Serviços Socioassistenciais 

(BRASIL, 2009), os serviços são organiza-

dos, segundo níveis de complexidade do 

SUAS, em Proteção Social Básica e Proteção 

Especial (Média Complexidade e Alta 

Complexidade). As ações para a garantia da 

assistência são executadas a partir de equi-

pamentos estatais e instituições privadas, 

pressupondo a condição de acesso público. 

 

Em Cuba, conforme o texto constitucional, 

artigos 45 a 66, que referem direitos, deve-

res e garantias fundamentais, a Assistência 

Social foi instituída como direito do cida-

dão, assim como o trabalho, a saúde, a edu-

cação e a moradia. Em 1979, foi aprovada a 

Lei nº 24, de Segurança Social, reformulada 

e publicada em 2009, sob a denominação de 

Lei nº 105/08 (CUBA, 2009). Nesse país, a 

Assistência Social é complementar à Segu-

rança Social e dá forma ao Sistema de Segu-

rança Social6. Como os demais direitos, a 

                                                           
6 O Sistema de Segurança Social é constituído pelo 

Regime de Assistência Social e pelo Regime de 

Segurança Social. Este último corresponde às 

prestações, traduzidas em benefícios dirigidos aos 

Assistência Social integra a Política Social, 

concebida como única e realizada sob res-

ponsabilidade do Estado, a fim de garantir 

proteção à população em estado de neces-

sidade. 

 

Esse processo de regulamentação contribu-

iu para redefinir os serviços sociais, previs-

tos nos programas e ações de proteção soci-

al, dirigidos a melhorar a qualidade de vida 

e a integração social dos requerentes. Tam-

bém foram definidos os serviços sociais or-

ganizados territorialmente, segundo a sua 

complexidade e especificidade, como: (a) 

serviços sociais comunitários e (b) serviços 

sociais institucionais. As ações para a ga-

rantia da Assistência Social são executadas 

exclusivamente pelo Estado (CUBA, 2009). 

 

No Chile, o texto constitucional assegura, 

entre os direitos à segurança social, a saúde, 

a educação, o trabalho e a moradia (artigos 

19 a 23). Apesar de a Assistência Social não 

estar garantida como direito social, em 

1981, foi aprovada a Lei nº 18.020, de Sub-

sídio Familiar para as pessoas com baixos 

recursos que não podiam acessar o abono 

familiar7. Em 2004, foi criado o Programa 

Chile Solidário, por meio da Lei nº 19.949, e, 

em 2009, foi aprovada a Lei nº 20.379, que 

cria o Sistema Intersetorial de Proteção So-

cial (CHILE, 2009). No ano de 2012, foi 

aprovada a Lei nº 20.595, que cria o Subsis-

tema de Proteção e Promoção Social, Segu-

                                                                                              
trabalhadores e suas famílias. As prestações são 

classificadas em: (a) prestações em serviços, (b) 

prestações em espécie e (c) prestações monetárias. 

Tal regime assemelha-se à Previdência Social 

brasileira. 
7 O Abono Familiar era garantido pelo Programa de 

Ocupação para Chefes do Lar, ou Programa de 

Emprego Mínimo, de acordo com o Informe do 

Desenvolvimento Social de 2014 (CHILE, [2014]). 
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ranças e Oportunidades (CHILE, 2012). A 

Assistência inclui-se no Sistema Intersetori-

al de Proteção Social, organizado a partir de 

uma rede de serviços e políticas contributi-

vas e não contributivas, coordenada por 

organismos estatais, destinada a oferecer 

proteção à população em situação de ex-

trema pobreza. 

 

No Chile, as iniciativas de proteção social 

foram reformuladas com o objetivo de criar 

um sistema de garantia de direitos sociais 

por meio de programas de acompanhamen-

to psicossocial e serviços socioassistenciais. 

No país, os serviços socioassistenciais pre-

vistos no Programa Chile Solidário (CHILE, 

2004) são organizados sob quatro premis-

sas: (a) apoio psicossocial às famílias; (b) 

bônus de proteção — transferência de ren-

da decrescente e condicionada —; (c) subsí-

dios monetários garantidos — conjunto de 

transferências monetárias —; e (d) progra-

mas de promoção social. 

 

Entre Brasil e Cuba, existem aproximações 

em relação à regulamentação da Assistência 

Social, seja na sua condição de direito, seja 

na sua composição e/ou complementarida-

de com a Previdência Social/Segurança So-

cial. Chama atenção que, apesar dos princí-

pios democráticos e da perspectiva de uni-

versalidade do acesso para determinada 

população, tanto em Cuba como no Brasil, é 

possível observar um movimento para 

maior focalização de atendimento a essa 

população. Todavia existem distinções sob 

a perspectiva de inserção no trabalho. Em 

Cuba, uma das condições necessárias para 

acesso é não ser apto ao trabalho. Essa con-

dição não é posta pela Assistência Social no 

Brasil.8 

 

Se, no Chile, esses programas foram criados 

e garantidos em legislações ordinárias já 

com base na orientação neoliberal de focali-

zação na extrema pobreza, no Brasil e em 

Cuba, porém, é preciso atentar e aprofun-

dar as análises do movimento atual que 

busca a focalização junto às políticas soci-

ais. 

 

3 Assistência Social como direito nos três 

países 

 

Na condição de direito e destinada a garan-

tir o atendimento das necessidades da po-

pulação, a Assistência Social, assim como as 

demais políticas sociais, desde o final do 

século XX e, principalmente, na primeira 

década do século XXI, também sofre as con-

sequências da crise capitalista que reco-

menda a reforma no campo social, na pers-

pectiva da retirada de direitos conquista-

dos, especialmente no que diz respeito à 

desregulamentação e à liquidação dos direi-

tos sociais.9 Na contramão, alguns países 

vêm construindo resistências para a manu-

                                                           
8 Anteriormente à atualização da Lei Orgânica da 

Assistência Social, em 2011, no Brasil, a 

incapacidade para a vida independente e para o 

trabalho era uma condição necessária para o acesso 

ao Benefício de Prestação Continuada. 
9 Conforme indicam as análises de Netto (2012, p. 

444), as transformações societárias, em curso desde 

1970, configuram “[...] uma série de inequívocas 

vitórias do grande capital [...]”, ao mesmo tempo 

em que assinalam “[...] o exaurimento das 

possibilidades civilizatórias da ordem do capital”. 

Trata-se de um capitalismo planetário longe de ser 

modificado na sua essência exploradora da relação 

entre capital e trabalho e sem condições de 

propiciar alternativas progressistas para a massa 

dos trabalhadores, tampouco para a humanidade.  
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tenção dos direitos sociais. Nesses proces-

sos, entretanto, conformam-se regras que 

tanto podem contribuir para o avanço e a 

consolidação dos direitos, quanto podem 

limitá-los e levar ao seu retrocesso. 

 

As condições de acesso aos serviços e bene-

fícios socioassistenciais demarcam as con-

tradições e disputas no campo da Assistên-

cia Social para garantir sua universalização 

e/ou focalização, reservando particularida-

des entre os três países. 

 

A política de Assistência Social brasileira 

demonstra avanços em relação à forma de 

organização para o acesso da população aos 

benefícios e serviços socioassistenciais.10 A 

Assistência Social, por meio do SUAS 

(BRASIL, 2005), almeja a universalidade de 

cobertura e atendimento, estabelecida como 

um dos objetivos da Seguridade Social 

(BRASIL, 1988), referenciada na LOAS 

(BRASIL, 1993). Entretanto o Benefício de 

Prestação Continuada (BPC) mantém, des-

de 1993, o corte de renda de um quarto de 

salário mínimo per capta. 

 

O acesso aos serviços socioassistenciais, no 

Brasil, é garantido, sem discriminação soci-

al de qualquer natureza, a famílias e indi-

víduos em situação de vulnerabilidade 

social (pobreza, privação e/ou fragilização 

de vínculos afetivos — relacionais e de per-

tencimento social —, discriminações etárias, 

étnicas, de gênero ou por deficiências, den-

                                                           
10 O SUAS foi instituído da mesma forma que o 

Sistema Único de Saúde (SUS), na Saúde. Embora 

esses sistemas tenham uma importância 

fundamental para garantir o acesso à população, 

eles foram criados em épocas e com processos 

distintos, rompendo com a noção de Seguridade 

Social, conquista da Constituição de 1988. 

tre outras) (BRASIL, 2004, p. 33) e, ainda, 

que se encontrem em situação de risco pes-

soal e social (abandono, maus tratos físicos 

e/ou psíquicos, abuso sexual, uso de subs-

tâncias psicoativas, cumprimento de medi-

das socioeducativas, situação de rua, situa-

ção de trabalho infantil, dentre outras) 

(BRASIL, 2004, p. 37). 

 

Em Cuba, onde a Assistência Social está 

diretamente relacionada ao Sistema de Se-

gurança Social, as reformulações, princi-

palmente aquelas promovidas por meio da 

Lei nº 105/08, de 2009 (CUBA, 2009), podem 

implicar a diminuição do acesso e dos in-

vestimentos nesses serviços sociais. Toda-

via a garantia de cobertura e de acesso ao 

Sistema para toda a população cubana ga-

rante a universalidade, entendida como um 

dos princípios fundamentais do Sistema de 

Segurança Social, com base na igualdade de 

acesso para a satisfação das necessidades 

humanas (CUBA, 1976). 

 

O acesso aos serviços sociais, em Cuba, é 

garantido às famílias dos trabalhadores as-

salariados ou pensionistas; aos trabalhado-

res que recebem subsídios por doença ou 

acidente; aos trabalhadores que atingem a 

idade mínima para acessar a pensão por 

idade e não cumprem o requisito de tempo 

mínimo de serviços; às mães trabalhadoras 

no período que desfrutem de licença não 

remunerada para cuidar dos filhos e que 

estejam em situação de carência econômica; 

à família de jovens que estejam prestando 

serviço militar e que constituam o único ou 

parte do sustento familiar; aos órfãos de um 

só responsável, pensionistas pela segurança 

social que chegam aos 17 anos de idade e 

que se encontram estudando; aos pensionis-

tas com renda insuficiente segundo o nú-
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mero de dependentes; a outras pessoas pos-

sam requerer assistência social (CUBA, 

2009). 

 

No Chile, como se pode constatar no Pro-

grama Chile Solidário, componente do Sis-

tema Intersetorial de Proteção Social (CHI-

LE, 2009), busca-se criar uma estrutura que 

articule a oferta pública de benefícios soci-

ais, criando um sistema que garanta os di-

reitos sociais básicos e que possa dar início 

ao acesso universal à saúde, à educação e à 

pensão e à estruturação dos serviços socio-

assistenciais. Entretanto predomina o prin-

cípio da focalização, visto que os serviços e 

benefícios são dirigidos às populações em 

situação de extrema pobreza. 

 

O acesso aos serviços socioassistenciais, no 

Chile, está previsto, a partir do Programa 

Chile Solidário, aos adultos maiores que 

vivem em situação de vulnerabilidade e 

pobreza, aos adultos indigentes, às crianças 

de famílias em que um de seus integrantes 

se encontra na prisão e, através do Chile 

Cresce Contigo, às crianças, em particular 

àquelas de setores mais pobres e vulnerá-

veis. 

 

Cabe lembrar que, tanto no Brasil quanto 

em Cuba, a Assistência Social é ofertada a 

todas as pessoas, conforme previsto na le-

gislação específica, entretanto, ao se defini-

rem os usuários e/ou beneficiários dos ser-

viços e benefícios ofertados, percebe-se a 

exigência de características que determinam 

o acesso de populações específicas. No Bra-

sil, os usuários e/ou beneficiários da Assis-

tência Social são pessoas que se encontram 

em situação de vulnerabilidade pela pobre-

za, pelo ciclo de vida e por limitações físicas 

e/ou sensoriais, assim como aquelas pesso-

as em de risco pela violação de direitos 

(BRASIL, 2004). Em Cuba, são pessoas em 

estado de necessidade, incapacitadas para o 

trabalho por motivos de saúde ou outras 

causas que justifiquem a insuficiência de 

renda para alimentação, remédios e/ou pa-

gamento de serviços básicos (CUBA, 2009). 

No Chile, são as pessoas em situação de 

vulnerabilidade pela pobreza extrema, 

adultos que vivem sozinhos, pessoas em 

situação de rua e menores de idade, quando 

o responsável estiver privado de liberdade 

(CHILE, 2009; 2012). 

 

Tanto no Brasil como no Chile, foram ela-

borados critérios e instrumentos11 para a 

definição da população usuária e/ou bene-

ficiária que, ao selecionar as pessoas que 

podem acessar os serviços e/ou benefícios, 

também servem para avaliar suas necessi-

dades. Esses instrumentos contribuem para 

a gestão, o monitoramento e a avaliação de 

políticas, programas e projetos, mecanis-

mos atinentes à execução dos benefícios e 

serviços e ao controle da população que 

necessita da Assistência Social. 

 

O financiamento da Assistência Social as-

semelha-se nos três países, por ter o Estado 

como seu principal responsável. Todavia as 

formas de realização são distintas e sinali-

zam os interesses e disputas travadas, em 

cada território, para garantir e ampliar os 

benefícios e os serviços socioassistenciais. 

 

                                                           
11 No Brasil, foi criado o Cadastro Único Para Pro-

gramas Sociais (CadÚnico) para programas sociais 

do Governo Federal. No Chile, no período da dita-

dura, foi criado um instrumento denominado Fi-

cha do Comitê de Assistência Social (Ficha CAS), 

aperfeiçoado em 2006, sob a denominação de Ficha 

de Proteção Social (FPS), utilizado atualmente para 

melhorar a focalização dos recursos. 
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No Brasil, o financiamento está disposto no 

artigo 195 da Constituição Federal. Como 

política inserida no tripé da Seguridade 

Social, seu custeio é financiado com a parti-

cipação de toda a sociedade, de forma dire-

ta e indireta, mediante recursos provenien-

tes da União, dos Estados, do Distrito Fede-

ral e dos Municípios, das contribuições so-

ciais do empregador, do trabalhador, sobre 

a receita de concursos de prognósticos, do 

importador de bens ou serviços do exterior. 

Inclui, também, renúncias fiscais (isenções, 

anistias, remissões, subsídios e benefícios 

de natureza tributária, financeira e credití-

cia), que se constituem como uma alternati-

va extraorçamentária de realização das po-

líticas de governo de promoção do desen-

volvimento econômico e social (BRASIL, 

2013, p. 53).12 Apesar dessa regulamentação, 

o financiamento da Assistência Social vem 

sendo pauta dos diferentes espaços de dis-

cussão e deliberação para garantia de um 

percentual orçamentário definido. 

 

Na Assistência Social brasileira, existem 

limites entre o financiamento, a oferta e a 

execução de serviços, uma vez que os re-

cursos repassados às instituições privadas 

se realizam através de convênios, contratos, 

acordos ou ajustes com o poder público. 

Um dos limites referenciados está na execu-

ção dos serviços, que parte atende a uma 

demanda coletiva (aquilo que está determi-

nado nos objetivos, diretrizes e princípios 

da política) e parte atende aos interesses 

                                                           
12 A pactuação da gestão e das ações e a aplicação de 

recursos do SUAS são negociadas nas Comissões 

Intergestoras Bipartites (CIBs) e na Comissão de 

Intergestores Tripartite (CIT). O Conselho Nacio-

nal de Assistência Social (CNAS) acompanha e 

aprova essas ações através do controle social que 

também é exercido nas esferas estaduais e munici-

pais.  

privados (caridade, benevolência, solidari-

edade, responsabilidade social, filantropia). 

Outro limite está na forma de contratação 

dos trabalhadores, expressa desde os regi-

mes estatutários, passando pelos celetistas, 

até a terceirização. 

 

No Brasil, o campo da Assistência Social 

privada é espaço privilegiado de reprodu-

ção e fortalecimento da contrarreforma do 

Estado. Cabe evidenciar que o Plano Dire-

tor de Reforma do Aparelho do Estado, ela-

borado no ano de 1995, definiu entre seus 

objetivos: “[...] melhorar não apenas a or-

ganização e o pessoal do Estado, mas tam-

bém suas finanças e todo o seu sistema ins-

titucional-legal, de forma a permitir que o 

mesmo tenha uma relação harmoniosa e 

positiva com a sociedade civil” e “[...] tor-

nar muito mais eficientes as atividades ex-

clusivas de Estado, através da transforma-

ção das autarquias em ‘agências autôno-

mas’, e tornar também muito mais eficien-

tes os serviços sociais competitivos ao 

transformá-los em organizações públicas 

não estatais [...].” (BRASIL, 1995, p. 44-45).  

 

 A prestação de serviços socioassistenciais, 

no âmbito do SUAS, é operada por entida-

des que podem ou não desempenhar suas 

funções com aporte de recursos públicos 

(IBGE, 2014). Todavia, apesar de as entida-

des privadas beneficiarem-se do orçamento 

público, não há uma relação direta de mer-

cado, tendo em vista que não há oferta ex-

clusiva de serviços pelo campo privado no 

que refere à organização da Assistência So-

cial pelas Proteções Básica e Especial. 

 

Em Cuba, o Estado é o responsável pelo 

financiamento e aplica os recursos a partir 

da identificação das necessidades da popu-
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lação. Os serviços e/ou benefícios prestados 

pela proteção social são financiados dire-

tamente pelo Estado, diferentemente do 

regime de Segurança Social, que recebe re-

cursos do Estado, mas também de entida-

des de trabalhadores e de trabalhadores, 

regulados em legislação tributária. Em Cu-

ba, não há participação da iniciativa priva-

da no financiamento da política social. 

 

No Chile, atualiza-se a importância do Es-

tado como regulador da economia, redistri-

buidor da riqueza e do bem-estar. O papel a 

ser assumido pelo Estado sobre a Proteção 

Social é também aquele que ocupa o mer-

cado com as facilidades e “atalhos” para a 

autorregulação e para que os setores mais 

vulneráveis se insiram na sociedade. 

 

A regulamentação da Assistência Social nos 

três países foi gradual e apresenta limites e 

contradições desde os textos constitucionais 

para sua instituição como direito até as le-

gislações estabelecidas para garantir a exe-

cução dos serviços. As relações estabeleci-

das na instituição da Assistência Social co-

mo direito expressam, portanto, a conden-

sação do pacto possível nos diferentes con-

textos políticos e econômicos. 

 

4 Considerações finais 

 

Apesar de a gênese dos textos constitucio-

nais contar com a participação da popula-

ção, a instituição da Assistência Social como 

direito resguarda distinções quanto às de-

mais políticas, assim como peculiaridades 

em cada país. Nos países cuja participação 

da população forjou a garantia de atendi-

mento das suas necessidades básicas, como 

Brasil e Cuba, pode-se observar que ocorre-

ram avanços na regulamentação, na criação 

de equipamentos e na instituição de servi-

ços e programas.  

 

As legislações que sucederam os textos 

constitucionais, os quais garantiram a As-

sistência Social como direito e sua realiza-

ção sob responsabilidade do Estado, avan-

çaram no sentido de delimitar concepções 

de Assistência Social, definir seus objetivos, 

seus níveis de proteção, serviços e benefí-

cios, além de identificar a população usuá-

ria e/ou beneficiária e as fontes de financi-

amento para a garantia desse direito. 

 

Todavia as condições de desenvolvimento 

dos países em tela impõem pensar em legis-

lações que correspondem ao movimento 

contraditório da sociedade atual, entre, de 

um lado, avanços promovidos pela partici-

pação popular e pelos processos revolucio-

nários em Cuba e de democratização no 

Brasil e no Chile e, de outro, a crise do capi-

talismo dos anos 2000, restritiva no campo 

dos direitos sociais. 

 

Na Assistência Social, que, em todos os paí-

ses, enfrenta a cultura conservadora do não 

direito afetada pelas restrições fiscais, as 

legislações foram um ganho civilizatório. 

Entretanto essas legislações convivem, diu-

turnamente, com o debate das restrições e 

das necessidades de focalização no trato da 

pobreza absoluta capitaneado pelos orga-

nismos internacionais. As garantias consti-

tucionais, bem como as leis ordinárias que 

regulam a Assistência Social tanto no Brasil 

como no Chile, têm sido questionadas, e 

um novo desenho de proteção social, sem 

direitos, vem sendo apresentado como al-

ternativa para os poucos recursos disponí-

veis. Em Cuba, a lógica da garantia do di-

reito e da intervenção do Estado impõe 
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compreender uma formulação de projeto 

societário na transição para o socialismo, 

sem possibilidade de comparação com o 

Brasil e o Chile. 

 

O estudo das legislações aponta que o de-

bate sobre a proteção social e, especifica-

mente, a política de Assistência Social ainda 

é um desafio para compreender sociedades 

capitalistas e do socialismo em transição, 

pois seu papel reiterativo na forma de 

atendimento das pessoas que necessitam da 

Assistência Social mostra que essa política 

ainda não adquiriu um estatuto consolida-

do de direito social, reclamável. 
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